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Dé denominagdo a logradouro piblico nesta cidade.

0 Povo do Munic{pio de Ubd, por seus representantes de-
cretou e eu, sanciono a seguinte lei:
Arte 1¢ - Passa a denominar-se rua ISMAEL GOMES BRAGA,
a rua n® 1 do Bairro Copacabana, nesta cidade.

: Arte 22 - Revogameg se as disposigles em contririo, en-
trando a presente lei em vigor na data de sua publicagdo.

Mando portanto, @ quem o conhecimento desta lei perten-
cer que a cumpra e faga cumprir t8o inteiramente como nela se con-

tém.

Prefeitura Municipal de Uba, abril de 1970

A
Narciéé/ééu%b Michelli

- Rféfeito Municipal =-

Geraldo José da Costa
- Secretiario em exerc{cio -




